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LEI MUNICIPAL Nº 604, DE 14 DE MARÇO DE 2013. 

 

Inclui Ação nas Leis Municipais nº 465 de 21 de 
agosto de 2009 que Dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período de 2010 a 2013, Lei 
municipal nº 593 de 15 de outubro de 2012 que 
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária de 
2013 e na Lei 597 de 14 de dezembro de 2012, 
que estima a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2013. E cria crédito especial. 

 

LOURENÇO DELAI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar,  

        FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 53, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 Art. 1º. Ficam alteradas as Leis Municipais 465/2009, 593/2012 e 

597/2012 com a inclusão da seguinte ação:  

 Órgão 03 - Secretaria de Administração Finanças e Planejamento.  

 Unidade 01 - Secretaria de Administração Finanças e Planejamento. 

 Atividade: 2306 – Manutenção da Estrutura física do Centro Administrativo 

Municipal 

 

 Art. 2º. Fica criado crédito especial no Orçamento do município com a 

inclusão das seguintes dotações orçamentárias: 

 Órgão 03 - Secretaria de Administração Finanças e Planejamento.  

 Unidade 01 - Secretaria de Administração Finanças e Planejamento. 

 Atividade: 2306 – Manutenção da Estrutura física do Centro Administrativo 

Municipal 

 3.3.90.30.00.00 – Outros Materiais de Consumo  .................. R$  7.100,00 

 3.3.90.39.00.00 – Serviços de Terceiros – PJ   ...................... R$  5.900,00 
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 Atividade: 2300 – Manutenção das atividades da Sec. Adm. fin e 

Planejamento  

 Unidade 01 - Secretaria de Administração Finanças e Planejamento. 

 3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas ...... R$  3.200,00 

 

 Órgão 05 – Sec Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social 

 Unidade 04 Assistência Social 

 Atividade: 2521 – Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos 

Sociais 

 3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado........... R$ 

 11.500,00 

 

Art. 3º. Servirá de cobertura para os créditos abertos no artigo anterior: 

 - O superávit de Recurso livre do exercício anterior ............... R$ 

 27.700,00 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS 

QUATORZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2013. 

 

 

LOURENÇO DELAI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registre-se e Publique-se, 
 
 
Áureo Antônio Salvi 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 
 


